
CAMARA MUNICIPAI DE FORTALEZA
GABINETE VEREADOR RENE PESSOA

aÇ
PRoJETo DE LEI N" 12025 ' .U 2 ã

INSTITUI O FEIRÀO DE SAÚDE E}I
P.\RCERIA CO\I ESCOL.\S TEC\I('\S.
U\IVERSIDADES E E\TID.{DES D.\
SOCIEDADI CIVIT, \ IS,{.\DO O}ERECER
ATENDI\IENTOS }IÉDICOS GR\TTII'OS.
AÇÕES EDUC.{TI\1{,S E PRO.\I[)\'}-R .\
CAPACITAÇÀO DE PROFISSIO\,\IS \O
Âuntro Do NItr\rcipro DE FoRTAt-EZ.\.

EX}IO SR. PRESIDE:(TE D.\ CA\IARA \'IU\ICIP.{L DE FORTALT]2,\.

Art. 1". Fica instituido o Feuào de Saírde em parceria com Escolas Técnicas de Saud.'.

Universidades c Entidades da Sociedade Civil, a sel realizado de fonna periódicr cm dir ersas

regiôes do municipio. com o objetivo de ampliar o acesso educatir as e pre\ enti\ as c cslurrrlar

a tbrmaçào e capacitaçào de protissionais de saúde. por meio da colabolação !'olr'] !-scol:rs

lécnicas e instituit'ôes de ensino superior roltadas para a área da saúdc-.

ParágraÍ'o Único, 0 Feirât-r cle Saúde será realizado de lbnna colaboratir a cntlc .r Secr.lirrlir

Municrpal de Saúde. as escolas técnicas de saúrde. unir ersidades públicas e priradar e

cnlidades da sociedade civil. com o apoio de voluntârios da área da saúde.

Ârt. 2". O Feirào de Saúcle será composto por serviços e atlvidad!-s r,1uc potlt-rào inclLrit. r]]rt.

não se limitarào a:

I - Consultas médicas gerais e especializadas;

ll - Exames laboratoriais rápidos lcomo testes de glcemia, pressão artet'ial. [{l\. htpatrtc:'.

sililis. etc. );

lll - Orientaçôes e palestras educativas sobre prevençào de doenças. sairde mental- n nÇu() r

tlualidadr.- dc r,ida:

l\ ('ampanhas dc r acinação:

V Açrles dc saúde bucal. com triagens e orientaçôes

Vl Aconselharnento psicológico e de sa[rde mental.

.\rt. 3". .A Secretaria lvlunicipal de Saúde poderá firmal parcerias com e scolas tee nicas. {ç;---J
saúde c outras ilstituições educacionais para viabilizar o Feirào de Saúde. proporcionantlu aos

alunos dcssas instituições a opoÍunidadc dc colocar em prática scus conhccimcnlor c
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habilirlades r"'ur elendimento à populaçâo. sob a superr isào de ploÍissionars tlc ..tu.le

qualificados.

Parágrafo único. A parcenâ poderá incluir a oferta de eslágios super\ isionados. ptogratlirs

de aprcndizagem e capacitação para estudantes da área de saúde. garantindo â ll'()!l d(

experiêrrcias práticas e teóricas

Âr1..1". O Feirâo de Saúde será realizado em locais estrategicos da crdade. prellrcncialnt.'nLc

cnt ár'cas pclitcrricas. comunidades carcntcs ou lcgiõcs dc diiicil accsso. com rr rrblcltr,.r tlc

rtentlcr a populaçào ('lLre tenha malor diticuldade de acesso iros sc.r'r iços dc' saúdr' rcgrilutes.

Parágrafo único. A escolha dos locais será detinida corrr base em estudos,,fus ncccss r.la,.l.-'s

tle saúde da populaçào e de acordo co[1 denundas especíllcas das conrunrrlades. .or):i(lcrün(l()

Íàtorcs conro vulncrabilidadc socíal. incidência de docnças prc\eL'nt!'s L' lLrqistrca de

deslocamento da populaçâo.

Art. 5'. A participaçào no F-eirão de Saúde será gratuita. sendo saranlido o ltendinrenl() ir

todas as pessoas que compareceÍem. sem necessidade de agendamentr.r prór ttr ott

comprovaçào de renda.

,\rt. ó". O Fcirào dc Sa[rdc dcr,crá scr rcalizado pcriodicamcltc. com a tiL'qrróncr.r n']nrn.r.r (lc

ilLras etlições por ano. podendo ser anlpliada conÍbmre a denrantla.

Art. 7". As dL'spcsas dccorrcntcs da cxccuçào dcsta Ici con'clio pol cL)ltta das rlotaçircs

orçamentárias próprias. suplementadas se necessário para as âtiridades. inclusire purr a

compra de materiais medicos. medicamentos e a contratação temporária de ptoÍissronais dc

saúde llr.rando nccessario. podendo. ainda. buscar parcerias com empresas ê instintiçõc\ parr

garantir a sustentabilidade do projeto

Art. 8". Hsta lei entra em vigor na data da sua publicação.

DEPARTAMENTO LECISLATIVO DA CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
em de de 2025.

R-ENÍ] PESSOA - !'ERf,ADOR
UNIÃO BRASIL
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A proposta de criaçào do Feirào de Saúde visa atender à necessidade de anrplilr o

acesso à saúde para a população, especialmente em áreas periféricas e de dillcil acesso do

nosso municipio.

A realidade das comunidades carentes muitas vezes é marcada pela escassez de

serviços de saúde adequados e pela tàlta de infraestrutura quc pcrmlta à populaçào usutiuir

dos serviços públicos de forma continua e eficiente.

Nesse contexto, o Feirào de Saúde surge como uma solução inovadora. intcgrando

esÍbrços do poder público. instituiçôes educacionais e sociedade civil. com o ob.ietir o de lo ar'

cuidados medrcos gratuitos, açôes preventivas e educativas àqueles que mais necessitaur.

A parceria com escolas técnicas. universidades e entidades da sociedade crril

pemile que alunos praticam seus conhecimentos sob supenisào. benetlciando a populaçào c'

capacitando hrturos profi ssionais.

O Feirào oferece serviços como consultas medicas. exames rápidos. orieutações

sobrc saúdc mental. campaúas de vacinaçâo e saúde bucal. tudo sem nccessidad.- dc

comprovação de renda ou agendamento.

Por fim, a viabilidade financeira do prqeto scrá garantida por meio dc parccrias

com empresas e entidades da sociedade civit. além do suporte das dotações orçamentárias

municipais.

A busca por tinanciamento adicional é uma estratégia para assegttrar a

sustentabilidade do Feirâo de Saúde a longo prazo. permitindo que essa iniciatira sela um

marco para a transtbrmaçào do sistema de saúde local. com a et'etiva panicipaçào da

cornunidade.

Diantc do cxposto. solicitamos a aprovaçào desta proposiçào. qtte rcprcs!'nta um

grande passo em direçào à melhoria da saúde pública e à reduçào das desigualdades no accss()

aos cuidados médicos essenciais.
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